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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 21º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 19º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 12/10/2023 a 31/10/2023, em razão das férias do Dr.
Fernando Falcão Ferraz Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.621/2023
Recife, 14 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, bem como a ausência da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, 54º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 64º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
12/10/2023 a 31/10/2023, em razão das férias do Dr.  Fernando Falcão
Ferraz Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.622/2023
Recife, 14 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA, 2º Promotor de
Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Paulista, no período de
02/10/2023 a 21/10/2023, em razão das férias da Dra. Bianca Cunha de
Almeida Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.712/2023
Recife, 21 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação  encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
107/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO, 27º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/10/2023 a 31/10/2023, em
razão do afastamento da Dra. Andrea Fernandes Nunes Padilha, ficando
dispensado do exercício do cargo de sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público,

PORTARIA PGJ Nº 2.741/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
107/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/10/2023 a 31/10/2023, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José Lopes de Carvalho Xavier, sem prejuízo
das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.742/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
107/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO, 57º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/10/2023 a 31/10/2023, em razão do
afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva, dispensando-o
das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o

PORTARIA PGJ Nº 2.743/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

período de 01/10/2023 a 31/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
107/2023 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 15ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, em exercício,
de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de 1º Procurador de
Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/10/2023 a
31/10/2023, em razão do afastamento da Dra. Liliane da Fonseca Lima
Rocha, ficando dispensada do exercício das suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo nos cargos de 15º e de 27º Promotor de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital no período de 01/10/2023 a 31/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.744/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO,
31º Promotor de Justiça de Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 2.745/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cível da Capital, no período de 01/09/2023 a 10/09/2023, em razão das
férias do Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO, 30ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, no período de 01/10/2023 a
24/10/2023, em razão da licença prêmio do Dr. Flávio Roberto Falcão.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 2.629/2023, publicada no DOE de
15/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.746/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO, 22º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos de 28º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital e 29º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, em razão das férias
da Dra. Gilka Maria de Almeida Vasconcelos de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.747/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SHIRLEY PATRIOTA LEITE, 21ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para
o exercício simultâneo nos cargos de 31º Promotor de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital e 36º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 02/10/2023 a 11/10/2023, em razão
das férias do Dr. Leonardo Brito Caribé.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.748/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 25º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, no período de 12/10/2023 a
31/10/2023, em razão das férias do Dr. Josenildo da Costa Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.749/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição

PORTARIA PGJ Nº 2.750/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 26º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 12/10/2023 a
31/10/2023, em razão das férias do Dr. Josenildo da Costa Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 12/10/2023 a 21/10/2023, em razão das férias
do Dr. Sérgio Gadelha Souto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.751/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o relevante interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO, 13º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 37º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 13/10/2023 a 01/11/2023, em razão das férias do
Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.752/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da comunicação eletrônica n.º 463086/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA,
Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos cargos de Promotor de Justiça de Quipapá e
Promotor de Justiça de Maraial, ambos de 1ª Entrância, a partir de
21/09/2023 até ulterior deliberação, em razão do afastamento da Dra.
Ana Victoria Francisco Schauffert.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 21/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.753/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração do anterior Assessor de Membro da 5ª
Promotoria de Justiça Substituta da Capital conforme Portaria PGJ nº
2579/2023 publicada no DOE de 12/09/2023,

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.110001000.0021533/2023-10, a
qual obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos
em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: SHEYLA KETILLY TAVARES DE FRANÇA
CPF: ***.010.594-**
LOTAÇÃO: 5ª Promotoria de Justiça Substituta da Capital

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.754/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



5Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 26 de setembro de 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos arts. 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69, § 1º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da decisão PGJ exarada no requerimento
eletrônico n.º 461627/2023, baseada nas justificativas e documentação
nele acostadas, que demonstraram a excepcionalidade da situação
apresentada;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 9º Instrução Normativa PGJ
n.º 02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 1º
Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, durante o período de 01/10/2023 até 31/08/2024,
dispensando-o do exercício do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar, ainda, o Promotor de Justiça indicado acima para o
exercício simultâneo no cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, durante o período de 01/10/2023 até
31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.755/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0739.0023271/2023-49
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 24/09/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.256,00, bem como de passagens
aéreas, ao Dr. SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA, Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para participar de Reunião Ordinária do GNCOC, na
qualidade de Coordenador do NIMPPE, a se realizar em São Paulo –
SP, nos dias 05 e 06/10/2023, com saída em 04/09/2023 e retorno em
06/10/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 270/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores

AVISO CSMP Nº 121/2023.
Recife, 25 de setembro de 2023

Membros: Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-
Geral -, Drª. LUCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES,
Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA e a Presidente da Associação do
Ministério Público – AMPPE, a realização da 16ª Sessão Ordinária/2023,
que ocorrerá, presencialmente, no dia 27/09/2023, quarta-feira, às 14h,
no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D.
Pedro II, 511 - térreo - Edifício Procuradora de Justiça Helena Caúla
Reis, nesta cidade, tendo a seguinte pauta, em anexo:

Pauta da 16ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, a ser realizada, presencialmente, no dia 27/09/2023, às 14h:

I – Comunicações da Presidência;
II – Comunicações dos Conselheiros e da Presidente da AMPPE;
III – Aprovação da Ata da 14ª Sessão Ordinária/2023;
IV – Processos apreciados na 33ª, 34ª, 35ª e 36ª Sessões Virtuais/2023;
V – Informações constantes da pauta (Anexo I);
VI – Apreciação da escala de férias dos membros/2024;
VII – Julgamento do Processo SEI 19.20.0239.0023078/2023-53 –
Relatora: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
VIII – Julgamento do Processo SEI 19.20.0407.0022143/2023-80 –
Relator: Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS;
IX – Julgamento do Processo SIM 02053.000.142/2023 – Relator: Dr.
AGUINALDO FENELON DE BARROS;
X – Julgamento do Processo SEI 19.20.0303.0004828/2023-53 –
Relatora: Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
XI – Julgamento do Processo SEI nº 19.20.0303.0022333-2023-02 –
Relatora: Dra. LÚCIA DE ASSIS.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP
(Republicado)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Considerando o teor das Instruções Normativas PGJ Nº 03/2015, 06 e
08/2016 que disciplinam a frequência dos servidores do Ministério
Público de Pernambuco e Implantam o Sistema de Apuração de
Frequência (SIAF);

Considerando a publicação do Aviso SUBADM nº 035/2023, DOE de
24/08/2023, informando que não haverá mais validação tácita do ponto
eletrônico, ajustes ou ocorrências, no Sistema de Apuração de
Frequência (SIAF), a partir do mês de agosto/2023;

Considerando que, havendo interesse do servidor e anuência da chefia
imediata, o servidor pode solicitar inclusão no Programa de Teletrabalho
do MPPE, conforme Resolução nº 10/2022 ou, havendo questões de
saúde envolvidas, conforme Resolução nº 11/2022;

Considerando que o regime de teletrabalho se insere no âmbito da
discricionariedade do Ministério Público de Pernambuco, condicionado à
autorização expressa da chefia imediata e compatibilidade com o
estabelecido no plano de trabalho da unidade auxiliada;

Considerando que a ocorrência "Trabalho Remoto por Circunstância
Excepcional” visa atender situação temporária;

AVISO Nº SUBADM 041/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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AVISO aos membros e servidores do Ministério Público de Pernambuco
que, havendo o interesse ou necessidade do servidor em realizar suas
atividades de forma remota, deverá ser apresentado pedido de inclusão
no programa de teletrabalho, conforme Resolução RES-PGJ nº 10/2022,
ou através da Resolução RES-PGJ nº 11/2022.

A ocorrência "Trabalho Remoto por Circunstância Excepcional" deve ser
utilizada EXCLUSIVAMENTE em situações de caráter temporário e
excepcional, sendo imprescindível a anuência da chefia imediata.

Não é admitida a ocorrência "Trabalho Remoto por Circunstância
Excepcional" de forma rotineira no registro de ponto, sem que seja
evidenciado motivo excepcional e transitório que justifique tal ocorrência.

Recife, 25 de setembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 960/2022, publicada no DOE em 03/10/2022, na
modalidade integral;

Considerando o constante do artigo 24 da RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de teletrabalho;

Cons iderando o  despacho do NGP no processo SEI  nº
19.20.0581.0019595/2022-18;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade integral, Fabrícia
Flávia Mauricio de Menezes Matos, Técnico Ministerial - Administração,
matricula nº 189.032-8, a partir de 21/09/2023;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 21/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de setembro de 2023.

PORTARIA Nº SUBADM1116/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 891/2022, publicada no DOE em 16/09/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0260.0019734/2022-13;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a unidade auxiliada do servidor Vitor de Lucena Medeiros,
Técnico Ministerial – Área Administração, matricula nº 189.109-0, a
partir de 25/09/2023;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 61ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, na modalidade parcial 02 dias no período de 25/09/2023 a
31/08/2024, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

PORTARIA Nº SUBADM1117/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de setembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0764.0022714/2023-66
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA MAGDALA DE MELO ALVARES, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.070-0, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial das Promotorias de
Justiça de Defesa da Infância e Juventude da Capital, atribuindo-lhe a
respectiva gratificação símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias,
contados a partir de 11/09/2023, tendo em vista a licença prêmio da
titular, POLIANA SOARES FREIRE, Técnica Ministerial – Área
Administrativa, matrícula nº 188.677-0.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de setembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1118/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

Número protocolo: 461961/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: SEVERINO RAMOS ALVES PEREIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 461835/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: ALINE MOTA GUEDES
Despacho: Acolho o pronunciamento da AJM. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 453273/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço

DESPACHOS Nº de 18 a 22/09/2023
Recife, 22 de setembro de 2023

Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 462528/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: VASTI BARBOSA VICENTE DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 462380/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: ANA PATRÍCIA DE BIASE DE SIQUEIRA
CAMPOS MOREIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 461627/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pleito do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 442245/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 19/09/2023
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessária

Número protocolo: 462894/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 22/09/2023
Nome do Requerente: MANOEL HELENO RAMOS DE MENDONÇA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 462953/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 22/09/2023
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 462641/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 22/09/2023
Nome do Requerente: ROBSON DE SOUZA TONEO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 460057/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 21/09/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIO EVÊNCIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo a realização da despesa a ser paga conforme
despacho da AMPEO, datado de 21/09/2023. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 462926/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 21/09/2023
Nome do Requerente: GEOVANE LAURENTINO DE VASCONCELOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 462644/2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 21/09/2023
Nome do Requerente: ROBSON DE SOUZA TONEO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 462369/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/09/2023
Nome do Requerente: LIDIA LOPES DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 462495/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 21/09/2023
Nome do Requerente: MARGARIDA MARIA REIS LEITÃO GRAÇA
Despacho: Acolho o laudo pericial médico e defiro o pedido de
condições especiais de trabalho para a requerente À CMGP para as
providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

ARP n° 004/2023

A Procuradoria-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e
considerando as argumentações constantes dos autos do Processo de
Sanção Administrativa SEI MPPE NUP: 19.20.0142.0008633/2023-31,
acolhendo na íntegra os termos do Parecer AJM Nº 332/2023,
respeitando o direito de ampla defesa, torna público, e a quem
interessar possa especialmente à empresa CICLO SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º
23.697.472/0001-40, em razão do considerável atraso relativo ao prazo
de entrega, obrigação prevista na ARP 004/2023 e Pregão Eletrônico n°
0276.2022.CPL.PE.0145.MPPE. RESOLVE: aplicar à empresa acima
citada a penalidade de multa de 10% do valor contratado, no montante
de R$ 2.291,00 (dois mil duzentos e noventa e um reais), com base no
art. 87, II da Lei 8.666/93. Prazo para Recurso: 05(cinco) dias úteis.

Recife, 25 de setembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº ARP n° 004/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1289
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 22/09/23
Interessado(a): Lorena de Medeiros Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1290
Assunto: Relatório Trimestral
Data do Despacho: 22/09/23

DESPACHO CG Nº 171/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

Interessado(a): Daliana Monique Souza Viana
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para juntada ao Relatório
de Trimestral correspondente.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 006/2023
Data do Despacho: 21/09/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho in totum o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar e
defiro a prorrogação por seis meses do presente Procedimento de
Gestão Administrativa, determinando que o novo prazo para conclusão
seja incluído em planilha específica para controle, cabendo à
Corregedoria Auxiliar o competente acompanhamento visando a
regularização da Promotoria de Justiça.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular CNCGMPEU nº 028/2023
Data do Despacho: 21/09/23
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para análise e providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular CNCGMPEU nº 029/2023
Data do Despacho: 21/09/23
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para análise e providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 098/2023
Data do Despacho: 21/09/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 134/2023
Data do Despacho: 21/09/23
Interessado(a): CAO Cidadania
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Número protocolo: 462404/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Maria do Socorro Santos Oliveira
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

Número protocolo: 462408/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Solon Ivo da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, análise e pronunciamento.

Número protocolo: 462322/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Norma da Mota Sales Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 462318/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Welson Bezerra de Sousa
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

Número protocolo: 462209/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Geovana Andrea Cajueiro Belfort
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

Número protocolo: 462034/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

Número protocolo: 461722/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2023
Nome do Requerente: Hélio José de Carvalho Xavier
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento. Após,
anote-se e arquive-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02293.000.004/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
que confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 201, § 5º, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, que
alterou a Resolução nº 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar ao regulamentar o processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa
uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais
dos

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02293.000.004/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;

CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente reconhecido pelo E. Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º,
inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto
da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o
oferecimento de uma estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº
8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais  assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a
instauração de procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que o transporte de eleitores pelo candidato ou por
pessoa por ele autorizada, no dia da eleição para membro do Conselho
Tutelar, é conduta vedada, conforme disposto no art. 8º, §10º, inciso II,
da Resolução nº 231/2022 do CONANDA;

CONSIDERANDO, por fim, a vasta extensão territorial do Município de
Ipojuca, contendo um número relevante de pessoas residindo em sua
zona rural, observando se, assim, a necessidade de viabilizar o
transporte dos eleitores para os respectivos locais de votação;

RESOLVE RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de Ipojuca que sejam
tomadas as medidas cabíveis a fim de disponibilizar o transporte público
dos eleitores no dia 01 de outubro de 2023 aos locais de votação do
referido pleito.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 48
horas a esta Promotoria de Justiça, que deverá ser enviada para o e-
mail pjipojuca@mppe.mp.br

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

1.  Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e
Juventude, para fins de conhecimento e registro; e

2. À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do DOE.

Ipojuca, 25 de setembro de 2023.

Eduardo Leal dos Santos,
1º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM
Procedimento nº 01592.000.014/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO
Procedimento nº 01592.000.014/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Presentante que subscreve a presente, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94; e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
que confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 201, §5º, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, que
alterou a Resolução nº 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar, fixou uma série de providências a serem tomadas
pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização
do pleito;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;

CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente reconhecido pelo E. Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º,
inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que o art. 2º, I, da Lei nº 8.242/1991 estabelece que
compete ao CONANDA elaborar as normas gerais da política nacional
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as
ações de execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes
estabelecidas nos arts. 87 e 88 do ECA;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução 231/2022 do CONANDA
estabelece que a campanha eleitoral promovida pelos candidatos deve
evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros;

CONSIDERANDO que o art. 8º, §7º da Resolução 231/2022 do
CONANDA estabelece que aplicam-se, no que couber, as regras

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 01592.000.014/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e
alterações posteriores;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incisos VIII e XI, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo
funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de
atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR aos integrantes do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como aos candidatos
habilitados ao processo de escolha em questão que observem as
cautelas e vedações abaixo elencadas, relacionadas à campanha
eleitoral e ao dia da eleição, sem prejuízo de outras previstas na
legislação local, sob pena de adoção das medidas administrativas e
criminais cabíveis:

I - CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E NO
DIA DO PLEITO:

a) UTILIZAR, em proveito do candidato, a imagem de Líderes
Religiosos, Empresários, Jornalistas, Políticos de uma maneira geral
(Vereadores, Governadores, Prefeitos, Secretários, Deputados
Estaduais e Federais, Senadores, Presidente da República) e demais
agentes públicos que detenham representatividade neste município,
sendo vedada a realização de fotografias em que o candidato apareça
junto a tais agentes, além de montagens, santinhos ou similares que
contenham a utilização destes recursos, vedada também a publicação
na internet;

b) RECEBER, UTILIZAR ou USAR, em proveito do candidato, veículos,
maquinários ou bens do Estado, Prefeitura, Câmara dos Vereadores ou
qualquer outro tipo de suporte físico ou humano, de tais entes;

c) O TRANSPORTE de eleitores, pelo candidato ou por pessoa por ele
autorizada, no dia da eleição para membro do Conselho Tutelar;

d) É PROIBIDA A PROPAGANDA:

d.1. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe
em abuso de poder político, econômico ou religioso, para tanto, sendo
proibido:

d.1.1. a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato ou com
a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam
proporcionar vantagem ao eleitor;

d.1.2. a realização de showmício e de evento assemelhado para
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou
não, de artistas com a finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;

d.1.3. a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais;

d.1.4. o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou
semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou
sociedade de economia mista;

d.1.5. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado,
de crianças e adolescentes para distribuição de material de campanha
em vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos
comerciais.
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d.2. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;

d.3. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos, com uso de alto-falantes e
amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;

d.4. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação,
inscrição à tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros equipamentos urbanos;

d.5. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;

d.6. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios,
mesmo que não lhes causem dano;

d.7. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e
candidatos à imediata retirada da propaganda irregular;

d.8. e, no dia do sufrágio, são vedados a arregimentação de eleitores, a
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado (de modo a
caracterizar manifestação coletiva), além da propaganda de boca de
urna.

Parágrafo Único: Todas condutas acima mencionadas serão punidas
com a declaração de inidoneidade, submetendo o candidato à perda da
inscrição/candidatura ou, se a irregularidade tiver ocorrido no dia do
pleito e o candidato tiver vencido a eleição, à impugnação de seu
mandato eletivo.

II - Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

a) Ao(À) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Parnamirim-PE e ao(à) Presidente da Comissão
Especial Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar de
Parnamirim-PE, para adoção das providências necessárias a prevenir
eventuais violações à lei, com resposta por escrito no prazo de até 10
(dez) dias a esta Promotoria de Justiça sobre o acatamento da presente
recomendação;

b) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e
Juventude, para fins de conhecimento e registro; e

c) À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do DOE;

d) À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Parnamirim, 25 de setembro de 2023.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotor de Justiça de Parnamirim.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA
Procedimento nº 01621.000.001/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO
Procedimento nº 01621.000.001/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Presentante que subscreve a presente, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94; e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
que confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 201, §5º, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, que
alterou a Resolução nº 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar, fixou uma série de providências a serem tomadas
pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e
pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização
do pleito;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;

CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente reconhecido pelo E. Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º,
inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que o art. 2º, I, da Lei nº 8.242/1991 estabelece que
compete ao CONANDA elaborar as normas gerais da política nacional
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as
ações de execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes
estabelecidas nos arts. 87 e 88 do ECA;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução 231/2022 do CONANDA
estabelece que a campanha eleitoral promovida pelos candidatos deve
evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros;

CONSIDERANDO que o art. 8º, §7º da Resolução 231/2022 do
CONANDA estabelece que aplicam-se, no que couber, as regras
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relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e
alterações posteriores;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incisos VIII e XI, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo
funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de
atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR aos integrantes do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como aos candidatos
habilitados ao processo de escolha em questão que observem as
cautelas e vedações abaixo elencadas, relacionadas à campanha
eleitoral e ao dia da eleição, sem prejuízo de outras previstas na
legislação local, sob pena de adoção das medidas administrativas e
criminais cabíveis:

I - CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E NO
DIA DO PLEITO:

a) UTILIZAR, em proveito do candidato, a imagem de Líderes
Religiosos, Empresários, Jornalistas, Políticos de uma maneira geral
(Vereadores, Governadores, Prefeitos, Secretários, Deputados
Estaduais e Federais, Senadores, Presidente da República) e demais
agentes públicos que detenham representatividade neste município,
sendo vedada a realização de fotografias em que o candidato apareça
junto a tais agentes, além de montagens, santinhos ou similares que
contenham a utilização destes recursos, vedada também a publicação
na internet;

b) RECEBER, UTILIZAR ou USAR, em proveito do candidato, veículos,
maquinários ou bens do Estado, Prefeitura, Câmara dos Vereadores ou
qualquer outro tipo de suporte físico ou humano, de tais entes;

c) O TRANSPORTE de eleitores, pelo candidato ou por pessoa por ele
autorizada, no dia da eleição para membro do Conselho Tutelar;

d) É PROIBIDA A PROPAGANDA:

d.1. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe
em abuso de poder político, econômico ou religioso, para tanto, sendo
proibido:

d.1.1. a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato ou com
a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam
proporcionar vantagem ao eleitor;

d.1.2. a realização de showmício e de evento assemelhado para
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou
não, de artistas com a finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;

d.1.3. a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais;

d.1.4. o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou
semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou
sociedade de economia mista;

d.1.5. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado,
de crianças e adolescentes para distribuição de material de campanha
em vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos
comerciais.

d.2. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;

d.3. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos, com uso de alto-falantes e
amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;

d.4. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação,
inscrição à tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros equipamentos urbanos;

d.5. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;

d.6. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios,
mesmo que não lhes causem dano;

d.7. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e
candidatos à imediata retirada da propaganda irregular;

d.8. e, no dia do sufrágio, são vedados a arregimentação de eleitores, a
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado (de modo a
caracterizar manifestação coletiva), além da propaganda de boca de
urna.

Parágrafo Único: Todas condutas acima mencionadas serão punidas
com a declaração de inidoneidade, submetendo o candidato à perda da
inscrição/candidatura ou, se a irregularidade tiver ocorrido no dia do
pleito e o candidato tiver vencido a eleição, à impugnação de seu
mandato eletivo.

II - Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

a) Ao(À) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Terra Nova-PE e ao(à) Presidente da Comissão
Especial Eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar de
Terra Nova-PE, para adoção das providências necessárias a prevenir
eventuais violações à lei, com resposta por escrito no prazo de até 10
(dez) dias a esta Promotoria de Justiça sobre o acatamento da presente
recomendação;

b) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e
Juventude, para fins de conhecimento e registro; e

c) À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do DOE;

d) À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Terra Nova, 25 de setembro de 2023.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotor de Justiça de Terra Nova.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02044.000.001/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à 2° Promotoria de
Justiça de Igarassu/PE, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227
da Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII e § 5º, alínea “c”, da Lei
nº 8.069/90, artigos 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e artigo 5º,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes
eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o território
nacional;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, trouxe
inovações em relação à antiga Resolução nº 170/2014, inclusive na
temática da campanha eleitoral e condutas vedadas aos candidatos e
candidatas a membro dos conselhos tutelares, conforme se observa:

“Art. 8º A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na
legislação local com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso
do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de
comunicação, dentre outros.

§1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
apoiadores.

§2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando
apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.

§3º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.

§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a
ordem pública ou particular.

§ 5º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos
considerados habilitados.

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02044.000.001/2023
Recife, 22 de setembro de 2023

§ 6º É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se
garanta igualdade de condições a todos os candidatos.

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha
eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores,
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser
consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos
de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de
Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou
inscrições em qualquer local público;

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o
pleito, de inaugurações de obras públicas;

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização
da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos
no processo de escolha;

VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos
da Lei Federal nº 9.504 /1997 e alterações posteriores;

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços
da Administração Pública;

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em
vestuário;

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique
a higiene e a estética urbanas;

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser
equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que
induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso,
vantagem à determinada candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som,
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras
formas de propaganda de massa;

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.

§8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente
inverídicos.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



14Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 26 de setembro de 2023

§ 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas
seguintes formas:

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado,
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido
no País;

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou
editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não
utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

NO DIA DA ELEIÇÃO

§ 10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

I- Utilização de espaço na mídia;

II- Transporte aos eleitores;

III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de
comício ou carreata; ( Proibido em qualquer período da campanha)

IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática de
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do
eleitor;

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ 11 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

§ 12 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades,
podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da
propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução
específica.

§ 13 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial
serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal ou Distrital dos
Direitos da Criança e do Adolescente.”

CONSIDERANDO que a referida resolução estabelece que a veiculação
de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a
publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados
habilitados, e que as condutas ali arroladas podem dar causa ao
reconhecimento de inidoneidade de candidatos e candidatas, gerando
ausência de requisito legal imprescindível para o exercício da função,
nos termos do art. 133 do ECA;

CONSIDERANDO que artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do artigo 201, incisos VIII e XI, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo
funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de
atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR:

I - AO PREFEITO MUNICIPAL:

a) Que forneça todo suporte que se mostrar necessário para a
realização do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, o que
será definido pelo CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

II - À PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA E À COMISSÃO
ELEITORAL ESPECIAL:

a) Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, bem como dos locais de votação, por
meio de cartazes a serem afixados em unidades do CRAS/CREAS,
UBS, hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacia
de Polícia, bem como sejam feitas divulgações em jornais, blogs, carros
de som e rádios locais;

b) Que seja dada ampla divulgação, ao público externo e aos inscritos e
inscritas quanto às regras de condução do processo de escolha,
contendo as condutas permitidas e vedadas, com as respectivas
sanções previstas em Lei Municipal, inclusive através da reunião
prevista no art. 7º, § 1º, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA;

c) Que sejam processadas e decididas denúncias referentes à
propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive,
determinar a retirada ou a suspensão imediata da propaganda,
recolhimento do material e cassação da candidatura, assegurada a
ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica;

c) Que providencie, junto à Polícia Militar, as medidas necessárias para
garantir a segurança desse processo de escolha.

III - AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS AO CONSELHO TUTELAR:

a) Que SE ABSTENHAM de praticar atos voltados à campanha para o
processo de escolha NO DIA DA ELEIÇÃO, considerando que tal prática
poderá importar reconhecimento de inidoneidade, requisito essencial ao
exercício da função (art. 133 do ECA);

b) Que SE ABSTENHAM de veicular propaganda que importe abuso do
poder político, econômico ou religioso, ou ferimento de quaisquer dos
princípios constitucionais para tanto, sendo proibido:

I. a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato ou com a
sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam
proporcionar vantagem ao eleitor;

II. a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção
de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de
artistas com a finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;

III. a utilização de quaisquer aparelhos sonoros em campanhas
eleitorais;

IV. o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes
às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de
economia mista;
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V. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado, de
crianças e adolescentes para distribuição de material de campanha em
vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos comerciais.

c) Que SE ABSTENHAM de realizar campanha que importe poluição
sonora, perturbação do sossego público ou que comprometam o
patrimônio público, para tanto, sendo proibida a propaganda:

I. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;

II. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos, com uso de alto-falantes e
amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata

III. de qualquer natureza que for veiculada por meio de pichação,
inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros equipamentos urbanos;

IV. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como
órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública;

V. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios,
mesmo que não lhes causem dano;

VI. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e
candidatos à imediata retirada da propaganda irregular.

d) Que, NO DIA DA ELEIÇÃO, SE ABSTENHAM de promover a
arregimentação de eleitores, a aglomeração de pessoas portando
vestuário padronizado (de modo a caracterizar manifestação coletiva), a
propaganda de boca de urna e o transporte de eleitores.

e) Que, em complemento aos itens anteriores, OBSERVEM as demais
disposições contidas ao longo dos parágrafos do artigo 8º da Resolução
nº 231/2022 do CONANDA.

O não atendimento da presente Recomendação implicará a adoção de
todas as medidas necessárias à sua implementação, inclusive com a
responsabilização adequada.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se ao Prefeito do município de Araçoiaba/PE e à Presidência
do CMDCA, encaminhando a presente Recomendação;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Araçoiaba/PE, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido
conhecimento, uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a
edilidade;

III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz da infância da Comarca de Igarassu/PE,
encaminhando a presente Recomendação;

IV - Oficie-se a blogs, rádios e sítios eletrônicos com especial alcance
neste município, solicitando que, no cumprimento do papel social de
fortalecer a cidadania, adotem as providências necessárias para a
divulgação do inteiro teor da presente Recomendação durante a sua
programação;

V - Providencie-se necessária publicidade por meio da publicação no
Diário Oficial;

VI - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Infância e da Juventude.

Registre-se. Publique-se.

Igarassu/PE, 22 de setembro de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros
2º Promotor de Justiça de Igarassu.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02044.000.002/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

Igarassu, 22 de setembro de 2023.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à 2° Promotoria de
Justiça de Igarassu/PE, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227
da Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII e § 5º, alínea “c”, da Lei
nº 8.069/90, artigos 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e artigo 5º,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes
eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o território
nacional;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, trouxe
inovações em relação à antiga Resolução nº 170/2014, inclusive na
temática da campanha eleitoral e condutas vedadas aos candidatos e
candidatas a membro dos conselhos tutelares, conforme se observa:

“Art. 8º A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na
legislação local com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso
do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de
comunicação, dentre outros.

§1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
apoiadores.

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02044.000.002/2023
Recife, 22 de setembro de 2023
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§2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando
apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.

§3º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.

§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a
ordem pública ou particular.

§ 5º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos
considerados habilitados.

§ 6º É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se
garanta igualdade de condições a todos os candidatos.

§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha
eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores,
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser
consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos
de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de
Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou
inscrições em qualquer local público;

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o
pleito, de inaugurações de obras públicas;

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização
da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos
no processo de escolha;

VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos
da Lei Federal nº 9.504 /1997 e alterações posteriores;

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços
da Administração Pública;

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em
vestuário;

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique
a higiene e a estética urbanas;

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de
expectativas na população que,

sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar,
bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com
o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som,
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras
formas de propaganda de massa;

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.

§8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente
inverídicos.

§ 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas
seguintes formas:

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado,
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido
no País;

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou
editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não
utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

NO DIA DA ELEIÇÃO

§ 10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

I- Utilização de espaço na mídia;

II- Transporte aos eleitores;

III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de
comício ou carreata; ( Proibido em qualquer período da campanha)

IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática de
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do
eleitor;

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ 11 É PERMITIDO no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

§ 12 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades,
podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da
propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução
específica.

§ 13 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial
serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal ou Distrital dos
Direitos da Criança e do Adolescente.”

CONSIDERANDO que a referida resolução estabelece que a veiculação
de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a
publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados
habilitados, e que as condutas ali
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arroladas podem dar causa ao reconhecimento de inidoneidade de
candidatos e candidatas, gerando ausência de requisito legal
imprescindível para o exercício da função, nos termos do art. 133 do
ECA;

CONSIDERANDO que artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do artigo 201, incisos VIII e XI, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo
funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de
atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR:

I - AO PREFEITO MUNICIPAL:

a) Que forneça todo suporte que se mostrar necessário para a
realização do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, o que
será definido pelo CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

II - À PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA E À COMISSÃO
ELEITORAL ESPECIAL:

a) Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, bem como dos locais de votação, por
meio de cartazes a serem afixados em unidades do CRAS/CREAS,
UBS, hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacia
de Polícia, bem como sejam feitas divulgações em jornais, blogs, carros
de som e rádios locais;

b) Que seja dada ampla divulgação, ao público externo e aos inscritos e
inscritas quanto às regras de condução do processo de escolha,
contendo as condutas permitidas e vedadas, com as respectivas
sanções previstas em Lei Municipal, inclusive através da reunião
prevista no art. 7º, § 1º, da Resolução nº 231/2022 do CONANDA;

c) Que sejam processadas e decididas denúncias referentes à
propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive,
determinar a retirada ou a suspensão imediata da propaganda,
recolhimento do material e cassação da candidatura, assegurada a
ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica;

c) Que providencie, junto à Polícia Militar, as medidas necessárias para
garantir a segurança desse processo de escolha.

III - AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS AO CONSELHO TUTELAR:

a) Que SE ABSTENHAM de praticar atos voltados à campanha para o
processo de escolha NO DIA DA ELEIÇÃO, considerando que tal prática
poderá importar reconhecimento de inidoneidade, requisito essencial ao
exercício da função (art. 133 do ECA);

b) Que SE ABSTENHAM de veicular propaganda que importe abuso do
poder político, econômico ou religioso, ou ferimento de quaisquer dos
princípios constitucionais para tanto, sendo proibido:

I. a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato ou com a
sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes,
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam
proporcionar vantagem ao eleitor;

II. a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção
de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de
artistas com a finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;

III. a utilização de quaisquer aparelhos sonoros em campanhas
eleitorais;

IV. o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes
às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de
economia mista;

V. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado, de
crianças e adolescentes para distribuição de material de campanha em
vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos comerciais.

c) Que SE ABSTENHAM de realizar campanha que importe poluição
sonora, perturbação do sossego público ou que comprometam o
patrimônio público, para tanto, sendo proibida a propaganda:

I. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;

II. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos, com uso de alto-falantes e
amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata

III. de qualquer natureza que for veiculada por meio de pichação,
inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros equipamentos urbanos;

IV. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como
órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública;

V. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios,
mesmo que não lhes causem dano;

VI. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e
candidatos à imediata retirada da propaganda irregular.

d) Que, NO DIA DA ELEIÇÃO, SE ABSTENHAM de promover a
arregimentação de eleitores, a aglomeração de pessoas portando
vestuário padronizado (de modo a caracterizar manifestação coletiva), a
propaganda de boca de urna e o transporte de eleitores.

e) Que, em complemento aos itens anteriores, OBSERVEM as demais
disposições contidas ao longo dos parágrafos do artigo 8º da Resolução
nº 231/2022 do CONANDA.

O não atendimento da presente Recomendação implicará a adoção de
todas as medidas necessárias à sua implementação, inclusive com a
responsabilização adequada.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se ao Prefeito do município de Igarassu/PE e à Presidência do
CMDCA, encaminhando a presente
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Recomendação;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Igarassu/PE, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido
conhecimento, uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a
edilidade;

III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz da infância da Comarca de Igarassu/PE,
encaminhando a presente Recomendação;

IV - Oficie-se a blogs, rádios e sítios eletrônicos com especial alcance
neste município, solicitando que, no cumprimento do papel social de
fortalecer a cidadania, adotem as providências necessárias para a
divulgação do inteiro teor da presente Recomendação durante a sua
programação;

V - Providencie-se necessária publicidade por meio da publicação no
Diário Oficial;

VI - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Infância e da Juventude.

Registre-se. Publique-se.

Igarassu/PE, 22 de setembro de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros
2º Promotor de Justiça de Igarassu.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ESCADA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2023

R E F E R Ê N C I A :  R e c o m e n d a  a d o ç ã o  d e  m e d i d a s  d e
divulgação/publicização do processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar, além de campanha de conscientização de sua
importância.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Representante que subscreve a presente, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94; e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
que confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 201, §5º, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO ESCADA N. 002/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

Adolescente), assegurando direitos sociais e determinando que a partir
do ano de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;

CONSIDERANDO que, outrossim, nos termos de artigo 139, § 1º, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o
território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês
de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial (Incluído pela
Lei nº 12.696, de 2012).

CONSIDERANDO a proximidade do pleito, que este ano ocorrerá no dia
1º de outubro, bem como a importância da divulgação da sua realização
a fim de ampliar ao máximo a participação da comunidade local e, desse
modo, aumentar a representatividade dos eleitos.

CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso I, da Resolução 231/2022
do CONANDA, in verbis:
“Art. 10 Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da
Criança e do Adolescente:
I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para
o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do
pleito no diário oficial do Município, do Distrito Federal, ou meio
equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas
na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de
divulgação;
(...)”

CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR: À PREFEITA MUNICIPAL e À
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA que:

a) Seja dada ampla divulgação/publicidade do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, além de campanha de conscientização
de sua importância, destacando a data de realização do pleito, inclusive
nos correspondentes sítios eletrônicos oficiais e nas respectivas redes
sociais (da Prefeitura Municipal e do Conselho Municipal), bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem
afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais,
escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia,
Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores etc.,
somada à divulgação de matérias em jornais, blogs, redes sociais e
rádios locais;

b) Seja considerado o teor do § 1º do artigo 10 da Resolução nº
231/2022 do CONANDA, abaixo colacionado:

“A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de
informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a
importância da participação de todos os cidadãos, na condição de
candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular
em torno da causa da infância e da juventude, conforme dispõe o art.
88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990.”

Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora
expedida ensejará a propositura da competente ação civil pública com o
fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.
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À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta
Recomendação:

1. Exma. Sra. Prefeita, à Presidente do CMDCA;

2. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

3. Ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude
do MPPE, para conhecimento e registro;

4. Para a Subprocuradoria em matéria Administrativa para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE.

Escada-PE, de 25 de setembro de 2023.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.171/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02207.000.171/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de
Carpina, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §1º,  da Lei nº 7.3437/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Federal, ao
dispor que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8.º da Resolução n.º 174, de
4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos
termos do art. 8.º da Resolução RES-CSMP n.º 003/2019, o
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento da
implementação e efetivação da política pública municipal de
preservação do meio ambiente e as políticas públicas de gerenciamento
de resíduos sólidos e apoio e incentivo de mecanismo de coleta seletiva
e fomento às atividades de reciclagem no município de Carpina;

CONSIDERANDO a realização de audiência extrajudicial nesta data,
com representantes da cooperativa de catadores de material reciclado
de Carpina, informando as dificuldades para manutenção das suas
atividades, em razão da descontinuidade de repasses por parte da
Prefeitura de Carpina;

CONSIDERANDO as atribuições deste órgão ministerial em fiscalizar o
cumprimento das Leis Municipais nº 1.756/2020 e nº 1.837/2021 que
tratam das políticas de coleta seletiva e de resíduos sólidos no Município
de Carpina/PE.

instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o fim de investigar

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. no
02207.000.171/2023
Recife, 25 de setembro de 2023

o presente:

OBJETO: fiscalizar o cumprimento das Leis Municipais nº 1.756/2020 e
nº 1.837 /2021 que tratam das políticas de coleta seletiva e de resíduos
sólidos no Município de Carpina/PE

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como procedimento administrativo;

2) Encaminhe-se cópia da ata de reunião que originou a instauração do
presente procedimento à Assessoria Técnica em matéria Criminal do
Procurador-Geral de Justiça e ao CAO Meio Ambiente, tendo em vista a
existência de ANPP celebrado entre a PGJ /MPPE e o atual Prefeito do
Município de Carpina, tratando sobre o tema citado na referida reunião,
juntado aos autos da ACP n. 000022-40.2021.8.17.2470, em tramitação
na 3ª Vara Cível de Carpina, pelo município de Carpina quando da
apresentação de sua contestação, no ID 78340520 daqueles autos
processuais - PJe;

3) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do Ministério Público para
publicação na imprensa oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério
Público e ao CAOP Meio Ambiente para conhecimento;

4) Fica nomeado o servidor José Leonaldo da Silva para exercer as
funções de escrevente, mediante termo de compromisso;

Cumpra-se.

Carpina, 25 de setembro de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02072.000.122/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02072.000.122/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, na pessoa
do titular da 31a Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com
atuação na Promoção da Função Social da Propriedade Rural, no uso
de suas atribuições, conferidas pela Resolução RES-CPJ Nº 001/04,
com fundamento nos arts. 127, II e III, 129, caput, todos da Constituição
Federal, art. 26 da Lei Nacional nº 8.625/93, art. 4º, inc. IV c/c art. 6º da
Lei Complementar Estadual Nº 12/94 e art. 8º da Lei Federal Nº
7.347/85:, e na Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO que por 03 (três) anos tramitou nesta 31ª Promotoria
de Just iça de Defesa da Cidadania o Inquér i to  Civ i l  nº .
02054.000.009/2020, que tinha por objeto a apuração de danos
ambientais advindos do conflito agrário noticiado pela Comissão
Pastoral da Terra, por meio do Ofício CPT nº. 004/2020, conflito esse
que ainda existe no Engenho Batateiras, na cidade de Maraial/PE, entre
os posseiros daquela área e o Sr. Walmer Almedia Cavalcante,
p ropr ie tá r io  da  soc iedade  empresár ia  IC  Consu l to r ia  e
Empreend imentos  Imob i l i á r ios  LTDA;

CONSIDERANDO que, após 03 (três) anos de instrução, os autos

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02072.000.122/2023
Recife, 25 de setembro de 2023
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do Inquérito Civil acima mencionado já continham mais de 7.000 (sete
mil) laudas, muitas vezes munidas de informações que, se correlatas
com o conflito agrário, não possuíam relação direta com a temática
ambiental;

CONSIDERANDO  que, diante do fato acima narrado, este  Parquet
Estadual entendeu ser necessário organizar e redirecionar a instrução
daqueles autos através da extração das peças mais relevantes para, a
partir disso, dar ensejo a novo procedimento investigatório a ser
conduzido com mais celeridade e presteza;

CONSIDERANDO que a Promoção de Arquivamento com Remessa ao
Conselho Superior do Ministério Público, colacionada ao Evento 0178 do
Inquérito Civil nº.  02054.000.009/2020, determinou a instauração de
novo Inquérito Civil para apuração dos fatos e, desde então, já listou as
providências a serem tomadas após a inauguração deste novo
procedimento investigatório;

CONSIDERANDO que os fatos narrados na documentação acostada
configuram, em tese, degradação ambiental consubstanciada na
destruição de florestas plantadas em área de mata atlântica, de reserva
legal e de preservação permanente nas terras do Engenho Batateira,
localizado na zona rural do município de Maraial/PE;

CONSIDERANDO que, em âmbito normativo material maior, a
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, ao preceituar a
determinação de preservação ambiental, em sentido amplo, expressa
em seu artigo 225 que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”;

CONSIDERANDO afirmar o §1º, IV do art. 225, da CF, que “para
assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público exigir,
na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio
de impacto ambiental, a que se dará publicidade”;

CONSIDERANDO, especificamente quanto à área de preservação
permanente, que o Código Florestal destina especial guarnecimento aos
entornos das nascentes e cursos d’águas no seu art. 4º, IV, e que tais
áreas devem ser conservadas de qualquer atividade antropomorfa, com
exceções taxativas previstas no art. 7º e no art. 8º do Código Florestal;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 17 da Resolução CSMP-
003/2019, que permite que o Ministério Público instaure Inquérito Civil a
fim de tutelar interesses e dureutis orevustis bi art, 14 da mesma
Resolução;

RESOLVE, com fulcro no art. 17 da Resolução  CSMP-003/2019,
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de
investigar provável prática de degradação ambiental consubstanciada na
destruição de florestas plantadas em área de mata atlântica, de reserva
legal e de preservação permanente nas terras do Engenho Batateira,
localizado na zona rural entre os municípios de Jaqueira/PE e
Maraial/PE, prática imputada possivelmente ao o recente adquirente das
terras da sociedade empresária SIMARCO Administração e Participação
LTDA, o senhor Walmer Almeida Cavalcante, proprietário da sociedade
empresária IC Consultoria e Empreendimentos Imobiliários LTDA.

Sejam adotadas, desde já, as seguintes providências:

(i) Notificar a CIPOMA e CPRH com o presente relatório e arquivamento,
informando da instauração de novo procedimento, em busca de
simplificação, racionalização e de

melhor eficácia nos trabalhos.

(ii) Notificar a CPT com o presente relatório e arquivamento, informando
da instauração de novo procedimento, em busca de simplificação,
racionalização e de melhor eficácia nos trabalhos.

(iii) Marcar audiência extrajudicial para o  dia 27 de Setembro de 2023,
às 14 horas, nesta Promotoria de Justiça, conforme lista de convidados
contida no item "f." da Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil nº.
02054.000.009/2020

Cumpra-se.

Recife, 25 de setembro de 2023.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.062/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.062/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar caso (s) de criança (s) que não estariam
comparecendo às aulas e uma suposta omissão da unidade escolar em
questão (Escola Futuro Cidadão).
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988, e art.
53 do ECA);

3) o ensino será ministrado com base nos seguinte princípio da
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (art.
206-I, da Carta Maior, e art. 53-I do ECA);

4) o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas a condição de
cumprimento das normas gerais da educação nacional (art. 20-I, da
CF/1988);

5) as diretrizes de  promoção educacional humanística e  superação das
desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e
na erradicação de todas as formas de discriminação (art. 2º, incisos III e
VII, do Plano Nacional de Educação, e art. 214-V, da Lei Maior);

6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.001.062/2023
Recife, 3 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



21Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 26 de setembro de 2023

127, caput, da CF/1988), atuando também como Ombudsman do Povo
em defesa da educação (art. 129- inciso II da Magna Carta)

7) notícia de fato, encaminhada pela 1ª e 2ª PJDC da Capital, em
05.04.2023, narrando que a ESCOLA FUTURO CIDADÃO estaria,
localizada no Recife, estaria deixando de comunicar ao Conselho
Tutelar sobre a  relação dos alunos que apresentem quantidade de
faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei (art.
12-inciso VIII da LDB c/c o art. 56-inciso II do ECA), em razão da
reiteradas ausências da aluna I. M. R., então com 10 anos, filha de Ana
Karina Godoy Maimone Rocha e Rodrigo Leandro da Rocha.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2)  oficiar à  ESCOLA FUTURO CIDADÃO, encaminhando cópias da
presente Portaria de Instauração e dos documentos em anexo,
requisitando pronunciamento a respeito;

3)  oficiar à SEE-PE (Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco), encaminhando cópias da presente Portaria de
Instauração e dos documentos em anexo e requisitando pronunciamento
a respeito e, se for o caso, inspeção no referido estabelecimento escolar
no prazo de 30 dias;

4)  entrar em contato com os senhores  Ana Karina Godoy Maimone
Rocha e Rodrigo Leandro da Rocha, pais da aluna da aluna I. M. R.,
dando ciência das medidas adotadas por esta Promotoria de Justiça e
para que informem a atual situação educacional/escolar da sua filha.

Cumpra-se.

Recife, 03 de setembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.657/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na  Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os arts.
1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347, de 14 de julho
de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar
Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO que a ausência do número do Registro de
Incorporação Imobiliária nas peças publicitárias relativas aos
empreendimentos, exigível para a  comercialização das futuras unidades
autônomas, é indicativo da inexistência da  documentação prevista no
art. 32 da Lei nº 4.591/1964, a exemplo das certidões  negativas de
impostos e do projeto de construção devidamente aprovado pelas
autoridades competentes;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6º e 37, §§ 1º e 3º, do

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02053.000.657/2023
Recife, 4 de abril de 2023

Código de Defesa do Consumidor, que conferem ao consumidor o
direito à informação adequada e clara, bem como à proteção contra
publicidades enganosas;
CONSIDERANDO que há notícia de  indícios de irregularidades na
comercialização do empreendimento Edf. Luar das Oliveiras, imóvel em
lançamento da TORQUE CONSTRUCOES LTDA, sem a presença de
memorial de incorporação em suas campanhas publicitárias;
CONSIDERANDO que a venda de imóvel em situação irregular acarreta
a  responsabilidade solidária da imobiliária e dos corretores que
intermediaram a compra, nos termos do art. 14, em conjunto com art. 7º,
parágrafo único, do CDC.
RESOLVE:
Instaurar o Inquérito Civil em face da TORQUE CONSTRUCOES LTDA
e da  Imobiliária Eduardo Feitosa Ltda  para investigar  indícios de
irregularidade na comercialização de  empreendimentos, em especial
ausência de memorial de incorporação de seus empreendimentos em
lançamento e em construção, adotando a Secretaria da Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para  conhecimento e à Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado de Pernambuco para publicação no Diário
Oficial do Estado;
2- Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria.
3-  Notifique-se a TORQUE CONSTRUCOES LTDA para apresentar o
memorial de incorporação de todos empreendimentos em lançamento e
em construção, no prazo de 10 dias úteis;
4- Oficie-se o CRECI PE e PROCON PE para que fiscalize os
empreendimentos em lançamento e em construção da TORQUE
CONSTRUCOES LTDA e da  Imobiliária Eduardo Feitosa Ltda;
5- Notifique-se a Imobiliária Eduardo Feitosa Ltda para que esclareça a
ausência de memorial de incorporação nas campanhas publicitárias dos
imóveis em lançamento e em construção comercializados pela
imobiliária. Prazo 10 dias úteis.

Recife, 04 de abril de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.411/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.411/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 969553 - Representante legal
do infante Rafael Ferreira de Lima relata que seu filho tem sofrido
assédio moral por parte da direção da Escola Santa Tereza (rede
particular de ensino), vez que tem parcelas da sua mensalidade em
atraso.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e
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amizade entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e
favorecer as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz
(art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) a liberdade de ensino à iniciativa privada, desde que atendidas as
normas legais da educação nacional (art. 209, I, da CF/1988);

4) manifestação encaminhada ao MPPE, em 12.05.2023, através da
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, narrando caso de violência
cometida em desfavor de criança, no âmbito do Colégio Santa Teresa,
escolar particular, no bairro da Imbiribeira, no Recife, onde o aluno R. F.
L., de 11 anos, estaria sofrendo agressões verbais e assédio moral por
parte da Diretora da referida escola (sendo chamado de burro,
mentiroso e que não passaria de ano), fatos que teriam ocorrido no 1º
semestre de 2023;

5)  o fato de o Colégio Santa Teresa ter deixado de responder a dois
ofícios solicitatórios, em sede de notícia de fato, enviados pelo MPPE,
conforme informações da Secretaria Ministerial;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar ao COLÉGIO SANTA TERESA, encaminhando cópia da notícia
de fato e desta portaria, requisitando pronunciamento a respeito, no
prazo de 10 (dez) dias úteis (entregar o ofício pessoalmente à Direção
da Escola);

3) oficiar à SEE-PE, requisitando inspeção na educação especial da
referida unidade escolar particular de ensino, no prazo de até 30 dias;

4) de ordem, dar ciência à parte denunciante das providências adotadas,
até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 03 de setembro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.270/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar suposta falha no sistema público de saúde
consubstanciada na mora para realização de consulta com

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.270/2023
Recife, 1 de agosto de 2023

proctologista, com especialista em mãos (ortopedista), bem como os
exames de endoscopia digestiva alta e de videonasofibroscopia
reportada pela Sra. I. de S. S.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. OFICIE-SE a Secretaria de Saúde do Município a fim de que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, complemente os esclarecimentos
prestados por intermédio do Ofício n.º 971/2023 - GAB/SS,
manifestando-se expressamente sobre o procedimento consulta com
especialista em mãos (ortopedista), pela qual a Sra.(...) aguarda desde o
dia 07 de fevereiro de 2023 e só lhe informam que o procedimento não
está liberado ainda, devendo esclarecer se o procedimento solicitado é
realizado pelo Município ou se deve ser regulado para o Estado, bem
como indicar, inclusive, as providências efetivamente adotadas no caso
concreto.

2. Ato contínuo, OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco (SES /PE), preferencialmente por correio eletrônico,
solicitando que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se sobre a
representação apresentada junto a esta 3ª PJDC e documentos anexos,
nos quais a Sra. (...) reporta que solicitou consulta com médico
proctologista junto a secretaria de saúde do município do Paulista/PE
desde o dia 12 de junho de 2019, contudo não obteve êxito e, ao buscar
novamente a referida secretaria, foi orientada a renovar a requisição
para fazer nova solicitação. Em igual passo, informa ainda que solicitou
o agendamento dos exames de endoscopia digestiva alta e de
videonasofibroscopia desde o dia 10 de maio de 2021, todavia, até o
momento, não teve retorno, o mesmo ocorre com relação à consulta
com especialista em mãos (ortopedista), pela qual aguarda desde o dia
07 de fevereiro de 2023 e só lhe informam que os procedimentos não
estão liberados ainda.

Outrossim, esclareça se a paciente em liça se encontra na fila de espera
da Central de Marcações e Consultas Especializadas (CMCE) e, em
caso positivo, informe sobre o atual andamento da lista de espera para
consulta com a especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA, de
PROCTOLOGIA, de ORTOPEDIA e para o exame de ENDOSCOPIA
DIGESTIVA ALTA, através da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco (SES/PE), se existe previsão para a realização do
agendamento dos procedimentos pleiteados, devendo indicar, inclusive,
as providências adotadas no caso concreto.

Cumpra-se.

Paulista, 01 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.403/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura
o presente Procedimento Administrativo de interesses individuais
indisponíveis com o fim
de investigar o presente:
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OBJETO: suposta situação de vulnerabilidade vivenciada pela pessoa
idosa C. J. M., residente neste Município.

Do cotejo de todo o contido nos autos, considerando especialmente o
inteiro teor
do Encaminhamento no 149/2023 – CREAS Centro, DETERMINO:

1. Suspenda-se o presente procedimento por 20 (vinte) dias corridos.

2. Após, OFICIE-SE a Secretaria de Políticas Sociais, para que, no
prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, aquela secretaria municipal, através de seu corpo técnico
e/ou centros de
referência, realize nova visita à pessoa idosa (...), e informe a esta 3a
PJDC acerca da
evolução do caso, mediante relatório atualizado, devendo esclarecer,
ainda, se persiste
alguma situação de vulnerabilidade, bem como se houve algum tipo de
avanço nas
tratativas com os familiares do munícipe, indicando, inclusive, as
providências adotadas no
caso concreto.

3. Findo os prazos, com ou sem resposta, certifique-se a informação e
voltem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 10 de setembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.518/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.518/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança E. V.
D. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra. MARIA
EDUARDA VIDAL DA SILVA, perante a Ouvidoria do MPPE, na qual
consta que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha E. V. D.,
nascida em 29.01.2016, em escola da rede municipal de ensino próxima
de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01891.001.518/2023
Recife, 18 de setembro de 2023

direito público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser
assegurado em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-
inciso V do ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o

Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado
"acompanhar a disponibilização de vaga para a criança E. V. D. na rede
municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Cumpra-se o despacho datado de 12.09.2023;

4 - Cientifique-se a denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 18 de setembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.272/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01877.000.272/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente e do Urbanismo, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e conforme Resolução RES-CSMP nº.
003/2019, que disciplina a Notícia de

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01877.000.272/2023
Recife, 25 de setembro de 2023
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CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o Procedimento
Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº. 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia”;

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Parquet,
destaca-se a de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº. 01877.000.272/2022, instaurada
a fim de apurar irregularidades na infraestrutura do Loteamento Bella
Vista, localizado nesta cidade de Petrolina, relativas à drenagem de
águas pluviais, que afeta a pavimentação, bem como problemas como
extravasamento de esgoto;

CONSIDERANDO que restou sedimentado que não basta apenas a
solução de esgotamento sanitário, mas também de drenagem de água
pluvial para a região;

CONSIDERANDO que a cidade de Petrolina tem um grande problema
relacionado à drenagem pluvial e que, anualmente, têm ocorrido
inúmeros desastres decorrentes de eventos naturais e antrópicas, como
inundações, extravasamento de esgoto por sobrecarga das redes, etc.;

CONSIDERANDO o crescimento acelerado de Petrolina aliado à
ausência de planejamento urbano, técnicas de construção adequadas e
inexistência de educação  básica, sanitária e ambiental têm sido agentes
que potencializam essas situações de risco, que se efetivam em
desastres por ocasião de eventos naturais no núcleo urbano;

CONSIDERANDO que poder público, o setor empresarial e a
coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para
assegurar a observância das disposições da Lei de Parcelamento do
Solo Urbano (Lei nº. 6.766/79), das diretrizes nacionais para o
saneamento básico (Lei nº. 11.445/07) e drenagem e manejo das águas
pluviais urbanas;

CONSIDERANDO que a falta de infraestrutura mínima impacta
negativamente a coletividade de um modo geral em razão de envolver
diretamente questões de ordem urbanística, ambiental e de saúde
pública, carecendo, portanto, de uma solução emergencial;

CONSIDERANDO que a poluição abrange a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população, de
acordo com o artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº. 6.938/81 e que o
meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255, caput, Constituição
Federal);

CONSIDERANDO que o Município deve resguardar o interesse público
e suas ações devem ser praticadas em benefício da coletividade com
vistas de concretizar os direitos fundamentais, princípios e metas
primordiais consagrados na Magna Carta, tratados e legislação
infraconstitucional, a partir do pressuposto inicial de respeito pela
dignidade humana;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Cidade (Lei nº. 10.527/01) em seu
art. 2º, inciso I, estabelece que “a política urbana tem por objetivo
ordenar o pleno  desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana, mediante garantia do direito a cidades sustentáveis,
entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento
ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos,
ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações”;
RESOLVE esta Promotoria de Justiça INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, que terá por objeto,
ACOMPANHAR E FISCALIZAR DE FORMA CONTINUADA,
POLÍTICAS PÚBLICAS RELACIONADAS AO SANEAMENTO BÁSICO
E DRENAGEM URBANA DO LOTEAMENTO BELLA VISTA. E, para
tanto, determina:

1. A remessa de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para conhecimento e devida publicação no
Diário Oficial do Estado, comunicando-se o CAOP Meio Ambiente, bem
como ao Conselho Superior do MPPE;

2. Designação de reunião com a participação da Companhia
Pernambucana de Saneamento (COMPESA) e da Secretaria de
Infraestrutura e Mobilidade de Petrolina (SEINFRA), presencialmente,
em data e hora a ser agendada por esta Secretaria.

Cumpra-se.

Petrolina, 25 de setembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 3ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.318/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: suposta falha no SUS consubstanciada na demora excessiva
para agendamento de cirurgia ginecológica em favor da Sra. J. B. da S.,
residente neste Município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

À vista da inércia da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco
(SES/PE), REITERE-SE o ofício não respondido (diligência n.º
01973.000.318/2023-0002), fixando o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para resposta. Remeter ofício com confirmação de recebimento.
Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se a informação
e voltem-me os autos conclusos
Cumpra-se.

Paulista, 10 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01973.000.318/2023
Recife, 10 de agosto de 2023
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.353/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: suposta situação de vulnerabilidade vivenciada pela pessoa
idosa M. de L. Q. de L., residente neste Município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Reitere-se a diligência não respondida, qual seja, a de n.º
01973.000.353/2023- 0002, concedendo novo prazo de 15 dias úteis
para resposta. Remeter diligência com confirmação de recebimento e
advertências de praxe.

Paulista, 22 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01973.000.353/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.591/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: suposta situação de vulnerabilidade vivenciada pela pessoa
idosa G. V. de S., residente neste Município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. OFICIE-SE a Coordenação de Saúde Mental de Paulista, com cópia
para a Secretaria Municipal de Saúde, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, informem a esta 3ª PJDC se a munícipe (...), está sendo
acompanhada pela rede municipal de atenção básica e de saúde
mental, haja vista a informação oriunda de Relatório Social da Policlínica
Torres Galvão no sentido de que a mesma está desassistida por
familiares, apresentando traços de suposto adoecimento mental em
razão de Mal de Alzheimer, ansiedade e depressão e, em caso positivo,
que informe como está sendo realizado este acompanhamento, se vem
recebendo visitas de Agentes Comunitários de Saúde e quais as
providências adotadas pela rede de saúde básica e de saúde mental no
caso concreto.

2. OFICIE-SE a Secretaria de Políticas Sociais e Direitos Humanos do
Paulista/PE solicitando que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, aquela
secretaria municipal, através de seu corpo técnico e/ou centros de
referência, realize visita à pessoa idosa

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01973.000.591/2023
Recife, 15 de agosto de 2023

(...), posto que há notícia de que supostamente padece com
enfermidades mentais e reside em casa com condições insalubres, sem
que tenha assistência de familiares, e informe, mediante relatório
circunstanciado:

a) se a pessoa idosa se encontra EFETIVAMENTE em situação de
vulnerabilidade social e qual é sua situação familiar;

b) quais as EFETIVAS providências adotadas pela rede municipal para
sanar a vulnerabilidade social, acaso existente;

c) quais os encaminhamentos realizados no caso concreto.

3. Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo estipulado
acima, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me conclusos.

Paulista, 15 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.372/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Cuida-se de Ofício n.º 02158.000.105/2023-0006 remetido
correio eletrônico pela 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima
encaminhando a cópia integral dos autos da Notícia de Fato n.º
02158.000.105/2023, para que sejam adotadas as medidas cabíveis no
âmbito de atuação desta Curadoria da Pessoa Idosa com vistas a
averiguar suposta situação de vulnerabilidade social vivenciada pela
pessoa idosa J. P. de S.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Considerando o inteiro teor do Encaminhamento n.º 132/2023 CREAS
Centro, em especial o fato de que ficou "combinado que avisaria o
melhor dia e horário para uma visita domiciliar ou atendimento no
CREAS." (sic), OFICIE-SE à Secretaria de Políticas Sociais e Direitos
Humanos do Paulista/PE (SPSDH), preferencialmente por correio
eletrônico, SOLICITANDO que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, aquela
secretaria municipal, através de seu corpo técnico e/ou centros de
referência, realize visita ao idoso (...), considerando a necessidade de
dar continuidade ao acompanhamento do caso, que se iniciou no
Município de Abreu e Lima/PE a partir de denúncia anônima de que a
Sra. (...), pessoa com transtorno mental e usuária de entorpecentes,
estaria agredindo o idoso em comento, irmão de sua companheira, Sra.
(...), a qual teria se mudado recentemente com o longevo para uma casa
alugada localizada no endereço supracitado e a sua companheira está
morando sozinha no (...), e informe, mediante relatório circunstanciado:

a) se a pessoa idosa em liça se encontra EFETIVAMENTE em situação
de vulnerabilidade e qual é sua situação familiar;

b) quais as EFETIVAS providências adotadas pela rede
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municipal para sanar a vulnerabilidade social, acaso existente;

c) quais os encaminhamentos realizados no caso concreto.

2. Findo o prazo concedido no ofício retro, com ou sem resposta,
certifique-se a informação e voltem-me os autos conclusos

Cumpra-se.

Paulista, 10 de setembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.269/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar suposta falha do SUS consubstanciada na demora
excessiva no agendamento de USG de punho direito e de consulta com
angiologista para a Sra. M. C. da S., residente neste Município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco
(SES/PE), preferencialmente por correio eletrônico, solicitando que, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se sobre o inteiro teor
da representação apresentada junto a esta curadoria e documentos
anexos, na qual a paciente(…), relata suposta falha do SUS
consubstanciada na demora excessiva no agendamento de consulta
com angiologista. Alegou, em síntese, que desde outubro/2022 deu
entrada no requerimento junto a Secretaria Municipal de Saúde no que
se refere à consulta com angiologista, todavia, até o presente momento,
não obteve êxito no agendamento sob a justificativa de que está
aguardando a liberação de vagas, devendo esclarecer se a mesma se
encontra na fila de espera da Central de Marcações e Consultas
Especializadas (CMCE) e, em caso positivo, informe sobre o atual
andamento da lista de espera da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco (SES/PE) para o procedimento de cirurgia vascular, bem
como se existe previsão para a realização do mesmo, devendo indicar,
inclusive, as providências adotadas no caso concreto.

2. Após, com ou sem resposta, tornem-me conclusos para análise.

3. Dê-se a publicidade preconizada pelo art. 9° da Resolução (RES) nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP).

Cumpra-se.

Paulista, 01 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01973.000.269/2023
Recife, 1 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Curadoria da Saúde e do Idoso

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.340/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: suposta falha no SUS consubstanciada na demora excessiva
para o agendamento de alguns procedimentos de saúde em favor de M.
N. V., residente neste município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

À vista da inércia da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco
(SES/PE), REITERE-SE o ofício não respondido (diligência n.º
01973.000.340/2023-0002), fixando o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para resposta. Remeter ofício com confirmação de recebimento.

Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se a informação
e voltem-me os autos conclusos

Cumpra-se.

Paulista, 20 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01973.000.340/2023
Recife, 20 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02166.000.162/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo nº 02166.000.162/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 3ª
Promotoria de Justiça Serra Talhada-PE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e
pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I e art. 4º, inciso
IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as
alterações posteriores;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa
para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Promotor de Justiça curador do Meio
Ambiente promover a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao meio ambiente e a outros interesses difusos, coletivos e
individuais indisponíveis e homogêneos, conforme preceitua o art. 25,
IV, a, da lei 8625/93;
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CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações
(art. 225, caput, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano
e, ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº. 7.347/1985;

CONSIDERANDO que esta Promotoria recebeu denúncia contendo
inicialmente o relato de instalação irregular de rede de esgoto em um
terreno localizado na Rua Projetada, nº 3, bairro Malhada Cortada, neste
Município;

CONSIDERANDO o teor das informações apresentadas pela Secretaria
Municipal de Obras de Serra Talhada (eventos 19 e 20);

CONSIDERANDO que a Secretaria-Executiva da Receita Municipal de
Serra Talhada, em resposta ao despacho de evento 26, apresentou a
manifestação de evento 29;

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar irregularidades da possível prática de poluição sonora
causada pelo estabelecimento denunciado, no Município de Serra
Talhada;

CONSIDERANDO que a Resolução 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso II, art. 8º, do ato normativo
supracitado;

RESOLVE DETERMINAR:

1. A instauração do presente Procedimento Administrativo, com o
objetivo de acompanhar e fiscalizar instalação irregular de rede de
esgoto em um terreno localizado na Rua Projetada, nº 3, bem como a
existência de possível loteamento irregular no bairro Malhada Cortada,
neste Município, determinando sua autuação e registro no Sistema de
tramitação eletrônica de autos (SIM);

2. Remeta-se cópia desta Portaria à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos para a devida publicação no Diário Oficial
Eletrônico;

3. Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, comunicando-se ao Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP) e à Corregedoria Geral do
Ministério Público (CGMP);

4. Aguarde-se, em Secretaria, resposta da Secretaria de Obras e
Urbanismo, conforme determinação constante no despacho

de evento 30;

5. O prazo para a conclusão deste Procedimento Administrativo é de 01
(um) ano, consoante Art.11 da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP), ressaltando-se que, à vista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, o prazo
poderá ser prorrogado pelo mesmo período;

6. Publique-se;

7. Cumpra-se;

8. Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores
deliberações.

Serra Talhada, 21 de setembro de 2023.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça em Exercício Cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.102/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.102/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de supostas fraudes concorrenciais durante a
realização de procedimento licitatório para contratação de empresas de
engenharia para realização de obras de calçamento e outras pela
Prefeitura de Carpina no âmbito do município;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Fraudes licitatórias para contratação de empresas privadas no
âmbito da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Lagoa do Carro;
adotando-se as seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como Inquérito civil público;

2) Diligencie a secretaria desta Promotoria de Justiça junto ao sistema
aberto à consulta pública em rede mundial de computadores
denominado "Tome Conta", mantido pelo
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Tribunal de Contas do estado de Pernambuco, a fim de identificar
contratos administrativos celebrados entre a Prefeitura de Lagoa do
Carro, ou seus respectivos órgãos e fundos, e empresas em nome do
representado na notícia inicial que deu ensejo à instauração do presente
inquérito civil público;

3) Certifique, ainda, a secretaria desta Promotoria de Justiça no sentido
de identificar contratos celebrados entre a pessoa indicada na
representação inicial e a Prefeitura de Lagoa do Carro, conforme
documentos acostados aos autos;

4) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;

5) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação na imprensa
oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP
Patrimônio Público para conhecimento;

6) Fica nomeado o servidor José Leonaldo da Silva para exercer as
funções de Secretário escrevente, mediante termo de compromisso;

7) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Carpina, 25 de setembro de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.141/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 073/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou a esta Promotoria de Justiça ofício
requerendo autorização para averbação da Reunião Extraordinária do
Conselho Curador, realizada em 21 de dezembro de 2022, versando
sobre a posse de membro do Conselho Curador, aprovação da previsão
orçamentária de 2023 e deliberação sobre ofício advindo da Diretoria de
Assistência Social - DAS;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02058.000.141/2023
Recife, 7 de setembro de 2023

instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP.

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

g) NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por meio eletrônico,
para que  APRESENTE no prazo de 10 (dez) dias úteis, o 10.º Edital de
Convocação referente à Reunião Extraordinária do Conselho Curador,
realizada em data de 21 de dezembro de 2022;

CUMPRA-SE.

Recife,  07 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA

EDITAL DE CIÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - MPPE,
por intermédio de seu Representante, no uso de suas atribuições legais
e
institucionais,

FAZ SABER, pelo presente EDITAL DE CIÊNCIA, aos interessados, que
efetuou o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato no 02256.000.113
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/2023, que versa
acerca das supostas violações dos direitos da pessoa idosa, na forma
do art. 4o, §
2o, da Resolução CNMP no 003/2019.

Sanharó, 25 de setembro de 2023

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 22 de setembro de 2023

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Renato da Silva Filho
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

    Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 18 de
agosto a 22 de setembro de 2023. Contratos, convênios, congêneres e
seus aditivos celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça,
formalizados nesta AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE,
em cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei
federal nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 042/2023. Objeto: Contratação de serviços técnicos
especializados de engenharia em manutenção preventiva e corretiva
com assistência técnica de elevadores e plataformas elevatórias com
reposição de peças nas edificações do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, com reposição de peças. Contratada: ACESSE
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. CNPJ:
22.787.852/0001-03. Valor: O valor do contrato é de R$ 31.099,92 (trinta
e um mil, noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Dotação
Orçamentária: Ação: 3875 - Sub-ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 -
Elemento de Despesa: 339039 - Nota de Empenho: 2023NE001532.
Vigência: Será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife,
19 de setembro de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

Contrato MP n° 048/2023. Objeto: A prestação de serviços de emissão
de Certificados Digitais, e CPF Nuvem, tipo A3, sem dispositivo, para
emissão de Certificados Digitais, do tipo SSL Wildcard OV, utilizado para
validação de domínio, para emissão de Certificados Digitais, do tipo e-
CNPJ A1, sem dispositivo, para validar os atos praticados pelo
Procurador Geral de Justiça, para emissão de Certificados Digitais do
tipo e- Equipamento - conhecido como e-Servidor, A1, sem mídia.
Contratada: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A. CNPJ:
01.554.285/0001-75. Valor: O valor do contrato é de R$ 41.628,00
(quarenta e um mil, seiscentos e vinte e oito reais). Dotação
Orçamentária: Ação: 0747 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500
- Elemento de Despesa: 339040 - Nota de Empenho: 2023NE001582.
Vigência: Será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife,
19 de setembro de 2023. Renato da Silva Filho

Contrato MP n° 049/2023. Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento
de ÁGUA MINERAL sem gás, garrafão de 20 litros, com entrega nas
unidades ministeriais / promotorias de justiça da capital e região
metropolitana do Recife em consignação de 1000 botijões, imediatos,
com cronograma de entrega programada e de entrega emergencial em
24 horas, destinada ao consumo da Procuradoria-Geral de Justiça.
Contratada: A S DE LIMA

EXTRATOS Nº EXTRATOS DE CONTRATOS
Recife, 22 de setembro de 2023

COMERCIO - EPP. CNPJ: 22.553.731/0001-05. Valor: O valor do
contrato é de R$ 117.357,60 (cento e dezessete mil, trezentos e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária:
Ação: 4368 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de
despesa: 339030 - Nota de Empenho: 2023NE001589. Vigência: Será
de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife, 22 de setembro
de 2023. Renato da Silva Filho

Contrato MP n° 051/2023. Objeto: LOCAÇÃO do imóvel localizado na
Avenida Euclides de Carvalho, n° 128, Centro, São José do
Belmonte/PE, destinado a sediar a Promotoria de Justiça de São José
do Belmonte. Contratada: LUIZ GONZAGA DE LIMA. CPF:
227.137.864-87. Valor: O valor do contrato é de R$ 1.445,45 (Um mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos)
mensal. Dotação Orçamentária: Ação: 4368 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de
Recursos: 0500 - Elemento de Despesa: 339036 - Nota de Empenho:
2023NE001630. Vigência: Será de 60 (sessenta) meses, a contar da
sua assinatura. Recife, 14 de setembro de 2023. Renato da Silva Filho

Contrato MP n° 052/2023. Objeto: Contratação do serviço de transporte,
por meio de automóveis executivos, com motorista, na modalidade de
diária, para os deslocamentos em Brasília do Procurador-Geral de
Justiça do Estado de Pernambuco. Contratada: DORCAM EIRELI.
CNPJ: 19.946.727/0001-94. Valor: O valor do contrato é de R$
23.870,00 (vinte e três mil, oitocentos e setenta reais). Dotação
Orçamentária: Ação: 4368 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500
- Elemento de Despesa: 339033 - Nota de Empenho: 2023NE1636.
Vigência: Será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife,
20 de setembro de 2023. Renato da Silva Filho

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Primeiro Termo Aditivo o Contrato MP n° 077/2022. Objeto: prorrogação
do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 16/09/2023,
referente à prestação de serviços especializados em implantação e
sustentação de plataforma de assistente virtual inteligente, chatbot
multicanal, mediante estimativa de consumo. Para a presente
renovação, o valor total será de R$ 282.508,00 (duzentos e oitenta e
dois mil, quinhentos e oito reais). Contratada: HIPLATFORM
COMÉRCIO E TECNOLOGIA S.A. CNPJ: 14.366.418/0001-21. Recife,
27 de julho de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/N/2023 firmado com o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, por intermédio da
sua  PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da sua PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA. Objeto: Ampliação dos mecanismos de
cooperação e intercâmbio tecnológico entre o MPPB e o MPPE, com
vistas ao enfrentamento da criminalidade, visando a uma maior
efetividade na proteção do patrimônio público e social sendo instrumento
relevante para as atividades das instituições envolvidas. Vigência: Será
de 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura. João Pessoa-PB, 5
de setembro de 2023.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
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COORDENADORA DE GABINETE
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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